CONCORRENCIA PRESENCIAL N.° 16/2025

COMUNICADO 03

Assunto: Contratacdo de empresa especializada para a
elaboracao do Plano de Educacdo Ambiental da Regido
Hidrografica Il do Estado do Rio de Janeiro, com énfase

em recursos hidricos e mudancas climaticas.

Referéncia: Concorréncia 16.2025

Questionamento 1 — Vita Engenharia e Consultoria Ambiental

Gostaria de esclarecer se a comprovacao do vinculo profissional do coordenador técnico,
para a Concorréncia 16.2025 - presencial — 00001.000133/2025, podera ser feita por meio
de contrato de trabalho.

Resposta 1
Conforme disposto no Termo de Referéncia (Item 6 - Equipe Técnica; pag.18):

Para a funcéo de Coordenador devera ser apresentado Atestados de Capacidade Técnica,
expedidos por 6rgdo ou entidade da Administragdo Publica federal, estadual ou
municipal ou por empresa particular, que comprovem a experiéncia profissional. Para
0s demais profissionais, além de Atestados de Capacidade Técnica, serdo aceitas

declaracdes e/ou comprovagdes por carteira de trabalho ou contrato de trabalho.

Portanto, ndo sera admitida a comprovacédo apenas por contrato de trabalho para o cargo de

coordenador.

Questionamento 2 — Vita Engenharia e Consultoria Ambiental
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A pontuacdo do Quesito A sera realizada exclusivamente com base em atestado ho nhome
do coordenador técnico ou podera ser composta por atestados de outros profissionais da

empresa, respeitando-se o limite de 07 atestados indicados no edital?
Resposta 2
Conforme estabelecido no Termo de Referéncia (Anexo 2; pag. 32):

A comprovacédo da experiéncia profissional do Coordenador, parafins de pontuacéo da
proposta técnica, dar-se-a por meio da analise dos Diplomas e Atestados de
Capacidade Técnica, expedidos por 6rgdo ou entidade da Administracdo Publica
Federal, Estadual ou Municipal, ou por empresa particular, registrados no respectivo
Conselho de Classe, se houver, que comprovem que 0s profissionais prestaram
servigcos de acordo com os critérios definidos para a funcédo pretendida e compativeis
com o objeto do Ato Convocatdrio, em complexidade equivalente ou superior.

Dessa forma, a pontuacéo do Quesito A sera atribuida exclusivamente com base nos diplomas
e atestados de capacidade técnica apresentados em nome do coordenador técnico indicado,

respeitado o limite maximo de atestados previstos no edital.

Atestados de outros profissionais da equipe ou da empresa poderdo ser considerados apenas
para fins de comprovacgéo da experiéncia exigida no Quesito B — Experiéncia da Empresa

Proponente.
Resende, 15 de setembro de 2025

(Assinado eletronicamente)
Fernanda de Castro Silva
Especialista Administrativa
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